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ENEL BRASIL S.A.
Companhia Abert a
CNPJ nº 07.523.555/0001-67

de capital de giro. i) Enel Uruguay: Mútuo captado pela Enel Uruguay devido à necessidade de capital de giro da controlada. j) Enel 
Global Infrastructure and Network: A Companhia mantém contrato com a Enel Global Infrastructure and Network referente a pres-
tações de serviços relativos à tecnologia. k) Remuneração da Administração: A remuneração total do Conselho de Administração 
e dos administradores da Companhia no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 foi de R$ 18.729 (R$ 15.256 em 2019). A 
Companhia mantém ainda benefícios usuais de mercado para rescisões de contratos de trabalho. A remuneração do Conselho de 
Administração e dos administradores somada às remunerações pelas controladas, no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 
foi de R$ 43.563 (R$ 50.678 em 2019). Os saldos a receber de partes relacionadas, não apresentam risco de recuperação. Dessa 
forma nenhuma perda esperada foi registrada nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019. 30. Provisão para riscos 
trabalhistas, cíveis, tributárias, regulatórias e ambientais: A Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos 
envolvendo questões trabalhistas, cíveis, tributárias, regulatórias, ambientais e outros assuntos. Provisões são reconhecidas quando 
há uma obrigação presente (formalizada ou não formalizada) como resultado de evento passado, é provável que será necessária 
uma saída de recursos econômicos para liquidar a obrigação, e possa ser feita uma estimativa confi ável do valor da obrigação. Uso 
de estimativas: A avaliação da probabilidade de perda por parte dos assessores jurídicos da Companhia inclui a avaliação das evi-
dências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância 
no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. O cálculo dos montantes provisionados é realizado com 
base em valores estimados e na opinião dos assessores jurídicos internos e externos, responsáveis pelos processos. As provisões 
são revisadas pelo menos trimestralmente e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de 
prescrição aplicável, exposições adicionais identifi cadas com base em novos assuntos e decisões de tribunais. Quando existem 
incertezas com relação à interpretação de regulamentos tributários, a Companhia constitui provisões, com base em estimativas 
cabíveis, para eventuais assuntos identifi cados em fi scalizações realizadas pelas autoridades tributárias das respectivas jurisdições 
em que opera e cuja probabilidade de perda seja avaliada como provável. O valor dessas provisões baseia-se em vários fatores, 
como experiência em fi scalizações anteriores e interpretações divergentes dos regulamentos tributários pela entidade tributável e 
pela autoridade fi scal responsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir numa ampla variedade de assuntos, dependen-
do das condições vigentes no respectivo domicílio da Companhia. 30.1 Contingências com risco provável: A Companhia está 
envolvida em outros processos cuja probabilidade de perda está avaliada como provável, sendo dessa forma constituída provisão. A 
avaliação dessa probabilidade está embasada em relatórios preparados por consultores jurídicos internos e externos da Companhia. 
A controladora apresenta a seguinte composição e movimentação dos processos judiciais nas esferas trabalhistas, cíveis e fi scais:

Controladora
Saldo em 31/12/2019 Adições (reversões) Atualização monetária Pagamentos Saldo em 31/12/2020

Trabalhistas  1.075  (99)  126  (76)  1.026 
Cíveis  8  -  1  -  9 
Total  1.083  (99)  127  (76)  1.035 
Não circulante  1.083  1.035 
Enquanto o Grupo, apresenta a seguinte composição e movimentação dos processos judiciais nas esferas trabalhistas, cíveis, 
fi scais, regulatórias, ambientais e outras:

Consolidado
Saldo em 31/12/2019 Adições (reversões) Atualização monetária Pagamentos Saldo em 31/12/2020

Trabalhistas  929.327  63.553  72.661  (111.614)  953.927 
Cíveis  1.028.467  46.812  110.719  (237.297)  948.701 
Fiscais  626.115  37.523  157.414  (517)  820.535 
Regulatório  465.256  34.760  10.747  (13.617)  497.146 
Ambientais  9.560  3.488  802  (3.557)  10.293 
FUNAC  924.045  (47.455)  144.772  (146.589)  874.773 
Outros  10.817  (1.654)  28  (284)  8.907 
Total  3.993.587  137.027  497.143  (513.475)  4.114.282 
Circulante  348.502  348.579 
Não circulante  3.645.085  3.765.703 
Abaixo, é detalhado os processos que compõem cada esfera judicial na qual a Companhia e suas controladas têm processos judi-
ciais cuja probabilidade de perda é provável. 30.1.1 Provisões para contingências trabalhistas: Referem-se a diversas ações 
trabalhistas que questionam, entre outros: danos morais, reintegração ao trabalho, equiparação salarial, horas extras, adicional de 
periculosidade, complementação de aposentadoria entre outros. Destacamos a seguir os principais riscos das controladas: 30.1.2 
Provisões para contingências cíveis: A Companhia e suas controladas estão envolvidas em processos cíveis relacionados a (i) 
autos de Infração lavrados pelo Procon/SP em virtude de supostas violações ao Código de Defesa do Consumidor; (ii) processos 
relacionados a multas de trânsito; (iii) multas posturais por supostas irregularidades relacionadas à sua operação, ajuizadas pelas 
municipalidades de sua área de concessão; e (iv) outros processos cíveis de natureza geral e especial, envolvendo  ações consu-
meristas, vinculadas ao contrato de fornecimento de energia elétrica, ações indenizatórias decorrentes de acidentes na rede elétrica 
e de danos em geral, questões imobiliárias, ações com agentes governamentais, questionamentos envolvendo plano cruzado, rela-
cionamento comercial da Companhia com outras empresas privadas e/ou concessionárias de serviços públicos bem como ações 
envolvendo agentes fi scalizadores, organizações não governamentais e/ou o Ministério Público, dentre outros. 30.1.3 Provisões 
para contingências fi scais: A seguir apresentamos os principais riscos fi scais relacionados as controladas: Controlada Enel Distri-
buição Rio: Os principais riscos fi scais os quais a controlada Enel Distribuição Rio está exposta são: 1) O Estado de Rio de Janeiro 
ajuizou Execução Fiscal para cobrar débito tributário decorrente de suposto pagamento a menor no período de fevereiro de 1999 a 
setembro de 2000, no valor atualizado em 31 de dezembro de 2020 de R$ 14.301 (R$14.150 em 31 de dezembro de 2019). 2) Auto 
de Infração e Execução Fiscal apresentados pelo Estado do Rio de Janeiro para cobrança de ICMS, relativos ao período de dezem-
bro de 1996 a março de 1999, sob o argumento de que os bens adquiridos para o ativo fi xo não estavam relacionados à atividade 
fi m da controlada Enel Distribuição Rio. A controlada provisionou o equivalente a 40% e 20% das autuações fi scais, isto é, no valor 
atualizado em 31 de dezembro de 2020 de R$ 6.313, valor total do auto de R$ 15.783, (R$ 6.255 e R$ 15.636 em 31 de dezembro 
de 2019) e de R$ 554, valor total do auto R$ 2.768 (R$548 e R$2.738 em 31 de dezembro de 2019, respectivamente). 3) Execução 
fi scal originada de auto de Infração lavrado pela Receita Federal do Brasil em 2003 para cobrar débitos de COFINS decorrentes de 
supostos pagamentos a menor no período de dezembro de 2001 a março de 2002. O STF inadmitiu o recurso da controlada Enel 
Distribuição Rio, a qual apresentou embargos de declaração e posteriormente agravo interno. Em setembro de 2020 o Tribunal ne-
gou provimento ao agravo da controlada Enel Distribuição Rio e entendeu que o recurso apresentado teria sido protelatório, aplican-
do multa de 5% sobre o valor atualizado da execução fi scal. A controlada Enel distribuição Rio apresentou embargos de declaração 
em face da aplicação da multa, o qual aguarda julgamento. A provisão total atualizada deste caso, incluindo a multa aplicada, em 
dezembro de 2020, é de R$ 179.662. Controlada Enel Distribuição Goiás: As ações classifi cadas como risco provável e passíveis de 
mensuração são reconhecidas nas demonstrações fi nanceiras na rubrica “Provisões para demandas Judiciais” em contrapartida no 
resultado. Em ato contínuo, considerando a criação do FUNAC, caso a contingência seja decorrente de fato gerador anterior à data 
de aquisição do controle acionário da Companhia pela Eletrobras, considerando que o desembolso será ressarcido pelo Fundo, é 
reconhecido o mesmo valor como créditos especiais. (Vide nota 09). Controlada Enel Distribuição São Paulo: 1) PIS/COFINS sobre 
receitas fi nanceiras: A controlada Enel Distribuição São Paulo discute judicialmente a inconstitucionalidade do Decreto nº 8.426/2015, 
que trata da tributação de PIS/COFINS sobre receitas fi nanceiras. Foram proferidas decisões desfavoráveis em 1ª e 2ª instâncias e 
a controlada interpôs recursos especial e extraordinário, que permanecem sobrestados até o julgamento de recurso representativo 
da controvérsia pelo Supremo Tribunal Federal - Federal (“STF”). Em 10 de dezembro de 2020, o STF julgou o tema, no sentido da 
constitucionalidade do referido Decreto. A decisão proferida pelo STF, será replicada em todos os processos de mesma matéria, no 
território nacional. Baseado na opinião de seus assessores jurídicos, estima-se que esse processo será concluído até 2022. Para 
obter a suspensão da exigibilidade do débito, a Companhia, mensalmente, deposita em juízo o valor em discussão. 2) IRPJ e CSLL 
sobre juros moratórios: A controlada Enel Distribuição São Paulo discute judicialmente a incidência de IRPJ e CSLL sobre receitas 
auferidas a título de juros moratórios, em razão do atraso no adimplemento de obrigações contratuais por terceiros. Em março de 
2012, foi proferida decisão favorável em 1ª instância e aguarda-se julgamento em 2ª instância do recurso apresentado pela Fazenda 
Nacional. Com base na opinião de seus assessores jurídicos, estima-se que esse processo será concluído nos próximos 5 anos. Os 
débitos em discussão estão suspensos, em razão de liminar concedida pelo Juiz de 1ª instância. 3) Outros processos fi scais: Pro-
cessos fi scais de natureza geral, dentre os quais se destacam os casos de IPTU e taxas, principalmente de fi scalização e funciona-
mento de estabelecimentos. Nesses casos, as suspensões das exigibilidades dos débitos foram obtidas por meio de depósitos judi-
ciais e oferecimento de garantias - fi anças e seguros. 30.1.4 Provisões para contingências regulatórias: Controladas Enel Distri-
buição Rio: O processo punitivo regulatório é disciplinado pela Resolução Normativa 063/2004 da ANEEL. As penalidades previstas 
pelo regulamento vão desde advertência até a caducidade da concessão ou da permissão. Estas penalidades são aplicáveis a todos 
os agentes do setor elétrico e calculadas com base no valor de faturamento. Controlada Enel Distribuição Ceará: 1) Auto de Infração 
SFE-0032-18, tema Geração Distribuída, no valor original R$ 13.035. Após apreciação do recurso apresentado pela controlada Enel 
Distribuição Ceará, a Diretoria da ANEEL decidiu pela manutenção do valor total da penalidade de multa de R$ 13.035. Em outubro 
de 2020, houve um pagamento parcial da multa no montante principal de R$ 6.435, juros de R$ 547 e foi provisionado o montante 
de R$ 3.300, que está em discussão no âmbito judicial. 2) Auto de Infração nº 0002/2019-ARCE-SFE, tema Teleatendimento, a 
ANEEL decidiu, em processo da CEB na 7ª Reunião Pública Ordinária de 10/03/2020, que para a Não Conformidade NC.1, referen-
te a “Falha no envio de informações solicitadas pela fi scalização” que é similar à Não Conformidade NC.1 do AI da controlada Enel 
Distribuição Ceará, que tal Não Conformidade deveria ser cancelada visto que “a regulamentação não determina expressamente 
como deve funcionar o programa que calcula os indicadores de qualidade do serviço de teleatendimento neste nível de detalhamen-
to”. Portanto, em abril de 2020 houve a reversão da Não-Conformidade 1 (NC.1) no montante de R$ 1.388. O valor restante R$ 3.793 
encontra-se provisionado. Em setembro de 2020, o Conselho Diretor da ARCE decidiu pelo parcial provimento do recurso, reduzindo 
o valor da multa aplicada pela ARCE para R$ 3.793. A controlada Enel Distribuição Ceará apelou em segunda instância (ANEEL) e 
aguarda apreciação do recurso pela agência nacional. 3) Auto de Infração nº 0001/2020-ARCE-SFE referente a “Faturamento - pós 
migração de sistema”, no montante de R$ 284 foi integralmente provisionado em maio de 2020 e aguarda apreciação, pela ARCE, 
do recurso apresentado pela controlada Enel Distribuição Ceará. 4) Auto de Infração nº 0002/2020-ARCE-SFE, relacionado à fi sca-
lização dos indicadores de continuidade DEC FEC, no valor de R$ 26.061. A controlada Enel Distribuição Ceará efetuou em junho 
de 2020 uma provisão parcial do referido auto no montante de R$ 22.998 e aguarda apreciação, pela ARCE, do recurso apresenta-
do. 5) Auto de Infração nº 0025/2013-ARCE-SFE, agravado pela ANEEL em segunda instância, com valor atual da multa R$ 1.691 
e valor provisionado de R$ 1.297, está em discussão no âmbito judicial. 6) Auto de Infração SFF-AI-0097-12-C referente à Base de 
Remuneração, recebido em agosto de 2012, no valor de R$ 20.637. Após interposição de recurso pela controlada Enel Distribuição 
Ceará, a ANEEL reduziu o valor da penalidade para o montante de R$ 11.187 que se encontra provisionado. O processo está em 
discussão no âmbito judicial. Controlada Enel Distribuição São Paulo: A controlada Enel Distribuição São Paulo possui 09 autos de 
infração (08 em 31 de dezembro de 2019) relacionados a supostas não conformidades, sendo 5 discutidos no âmbito judicial junto à 
ANEEL em relação a apuração de indicadores de continuidade individuais e coletivos, e os demais 4 discutidos no âmbito adminis-
trativo junto à ANEEL.
Fase Judicial:

Auto de 
Infração

Data de
Recebimento Natureza Última Decisão Provável Possível

nº 0063/2017 Novembro de 2017 Indicadores de continuidade 
individuais e coletivos (ano 2012) Junho 2020 - Desfavorável 20.200 9.410

nº 0064/2017 Novembro de 2017 Indicadores de continuidade 
individuais e coletivos (ano 2015)

Judicialização do processo 
prevista para outubro de 2020 15.446 6.887

nº 0015/TN170 Maio de 2000
Inclusão de valores do poder público 
na provisão de créditos de liquidação 

duvidosa - PCLD

Julho de 2012 - 
Desfavorável em 2ª Instância 24.651 -

nº 0014/2015 Setembro de 2015 Indicadores de continuidade individuais 
e coletivos (ano 2014)

Outubro de 2019 - 
Desfavorável em 1ª instância 3.651 31.505

nº 0001/2016 Janeiro de 2016 Indicadores de continuidade individuais 
e coletivos (ano 2013) Aguardando decisão 17.797 51.092

Total 81.745 98.894
A controlada Enel Distribuidora São Paulo mantém contratada carta fi ança para o auto 015/TN170, e seguro garantia para os autos 
014/2015 e 001/2016. A Administração da Companhia, com base na opinião de seus assessores jurídicos, estima que os autos 
serão concluídos até 2025. Com relação ao AI nº 0063/2017, em despacho emitido em 31 de março de 2020, a Aneel decidiu por 
não dar provimento ao recurso administrativo interposto pela controlada e manteve a aplicação de multa avaliada em R$ 20.200. 
A controlada ajuizou ação, tendo a liminar sido deferida o pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade das pe-
nalidades aplicadas e determinações decorrentes. Com relação ao AI nº 0064/2017, com o encerramento do processo no âmbito 
administrativo, foi efetuado um pagamento parcial R$ 5.849 no mês de setembro de 2020, e ajuizada ação com o objetivo de ver anu-
lada a multa administrativa aplicada pela ANEEL decorrente de não conformidade, com a consequente suspensão no cumprimento 
da determinação decorrente de tal penalidade. No dia 29 de setembro de 2020 foi deferida liminar suspendendo a exigibilidade da 
multa administrativa, bem como o cumprimento da determinação a ela referente e, por consequência, determinado que a ANEEL se 
abstenha de inscrever a Companhia no sistema de inadimplentes da ANEEL, no CADIN e em dívida ativa. O montante de R$ 98.894 
é classifi cado como probabilidade de perda possível, consequentemente nenhuma provisão foi constituída.

Fase Administrativa:
Auto de 
Infração

Data de 
Recebimento Natureza Última Decisão Provável Possível

nº 1008/2018 Dezembro de 2018
Irregularidade do tratamento as manifestações 

de consumidores por meio de centrais de 
teleatendimento e ouvidoria.

Aguardando decisão 21.688 20.349

nº 0006/2019 Agosto de 2019 Verifi cação de cumprimento de determinação no 
processo de Nível de Tensão 2009 e 2010 Aguardando decisão 3.060 -

nº 0010/2019 Novembro de 2019
Inefi ciência na identifi cação da gravidade e 

extensão de danos causados aos consumidores, 
provocado por curto circuito de longa duração.

Aguardando decisão 11.516 2.476

nº 0010/2019 Novembro de 2019
Inefi ciência na identifi cação da gravidade e 

extensão de danos causados aos consumidores, 
provocado por curto circuito de longa duração.

Aguardando decisão 11.516 2.476

Outros 620 -
Total 47.868 25.630

A controlada Distribuidora Enel São Paulo, com base na opinião de seus assessores jurídicos, estima que os autos serão concluídos 
em até 2 anos. O montante de R$ 25.630 é classifi cado como probabilidade de perda possível, consequentemente nenhuma provi-
são foi constituída. 30.1.5 Provisões para contingências ambientais: Controlada Enel Distribuição São Paulo: Os órgãos ambien-
tais de São Paulo acompanham atividades de gerenciamento ambiental de alguns imóveis da controlada Enel Distribuição São 
Paulo, por meio de processos administrativos próprios, levando a controlada, com base em estudos técnicos, a reconhecer provisões 
para os valores das demandas que são passíveis de quantifi cação. Dentre esses processos, destacam-se as demandas relaciona-
das a solo e água subterrânea as quais, em sua maioria, encontram-se em fase de investigações, estudos, remediação e monitora-
mento para encerramento perante os órgãos ambientais, tais como as Estações transformadoras de distribuição e alguns imóveis, 
bem como o processo judicial Represa de Guarapiranga descrito a seguir: 1) Represa Guarapiranga: Em setembro de 1996, o Mi-
nistério Público do Estado de São Paulo (MP) moveu ação civil pública em face da controlada Enel Distribuição São Paulo e da 
Associação Desportiva Cultural visando à reparação de supostos danos ambientais que teriam sido ocasionados pela construção de 
um clube esportivo e recreativo às margens da Represa de Guarapiranga. A ação foi julgada procedente condenando as rés, solida-
riamente, ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (i) regularização de construções em áreas denominadas de “segunda 
categoria” e, (ii) demolição total das obras e construções situadas na área denominada de “primeira categoria”, com o plantio de 
árvores em lugares determinados em perícia. A decisão determina ainda o pagamento de indenização ou, alternativamente, a im-
plantação de um projeto ambiental. A decisão de mérito desfavorável à controlada transitou em julgado em 10 de agosto de 2012. 
Em janeiro de 2013 o processo retornou à 1ª instância e teve início a execução. A controlada segue em tratativas com o Ministério 
Público, a Secretaria do Meio Ambiente - SMA e o Departamento de Parques e Áreas Verdes para a implementação de um projeto 
ambiental (restauração ecológica) nos Parques Municipais Jaceguava e Itaim. 30.1.6 Controlada Enel Distribuição São Paulo 
PPA (Power Purchase Agreement): Com a aquisição da controlada Enel Distribuição São Paulo no exercício de 2018 e conse-
quente aplicação do CPC 15 - Combinação de Negócios, foram avaliadas e identifi cados passivos contingentes que cumpriam com 
os requisitos da norma para registro no balanço, uma vez que uma contingencia adquirida em uma combinação de negócios é reco-
nhecida na contabilidade se for uma obrigação presente e seu valor justo puder ser mensurado de maneira confi ável, isto porque 
cumpre a defi nição de um passivo. Dessa forma apresentaremos a seguir os casos e andamento dos processos: Riscos Trabalhis-
tas: 1) Ação civil pública - Terceirização: Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho - MPT em 25 
de novembro de 2016, pleiteando ordem liminar para que a controlada Enel Distribuição São Paulo, no prazo de 180 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 50 para cada obrigação não cumprida: (i) se abstenha de efetuar terceirização de atividade-fi m e/ou de qual-
quer atividade em que exerça subordinação direta aos seus terceirizados, (ii) internalize os terceirizados que atuem na atividade-fi m 
e/ou em qualquer atividade que a controlada exerça subordinação, (iii) garanta tratamento isonômico aos terceirizados em relação 
aos colaboradores da controlada (enquadramento sindical, remuneração e benefícios) e, ao fi nal da ação, também seja condenada 
(iv) a indenizar no valor de R$ 120.000 (R$ 20.000 de dumping social e R$ 100.000 de danos morais coletivos. Em 05 de abril de 
2019 foi publicada sentença de mérito, julgando a ação procedente em parte em 1ª. Instância. A decisão validou os procedimentos 
da terceirização aplicados pela controlada Enel Distribuição São Paulo diante da ausência de subordinação e pessoalidade em face 
dos terceiros bem como fi scalização relacionada à segurança do trabalho, afastando com isso a existência de fraude à terceirização 
ou vínculo direto com a controlada. No entanto, reconheceu a equiparação de direitos quanto a remuneração e benefícios entre os 
empregados das contratadas e os empregados da controlada, no prazo de 120 dias, sob pena de multa mensal de R$ 1.000, bem 
como condenou a controlada Enel Distribuição São Paulo ao pagamento de R$ 5.000 por danos morais coletivos. A Controlada Enel 
Distribuição São Paulo ingressou com 1º recurso e defi niu-se o início da obrigação de fazer, bem como alterou o prazo para a lega-
lização dos benefícios para 180 dias após o trânsito em julgado. Em 15 de outubro de 2019 foi publicada decisão dos embargos 
mantendo os termos da sentença. A controlada interpôs recurso no Tribunal Regional do Trabalho, no qual aguarda-se julgamento. 
Os advogados que patrocinam a controlada na ação mantêm a avaliação de risco do processo como possível para o desembolso do 
montante de R$ 5.000 por danos morais coletivos e no tocante aos valores da equiparação de direitos entre os empregados das 
contratadas e os empregados da Companhia o montante é considerado inestimável em razão da fundamentação fornecida na refe-
rida sentença. 2) Notifi cação Fiscal de Lançamento de Débitos (NFLDs) - execuções fi scais: Três execuções fi scais promovidas pelo 
INSS contra a controlada Enel Distribuição São Paulo que versam sobre incidência de contribuição previdenciária sobre diferentes 
verbas de cunho não remuneratório. As três ações tiveram decisões desfavoráveis para controlada, estando pendentes de julgamen-
to de recursos no Tribunal, e estão garantidas por depósito judicial. Riscos Fiscais: 1) PIS - Estatuto da decadência: Trata-se de 
Execução Fiscal ajuizada em maio de 2008, a fi m de cobrar supostos débitos de PIS, decorrentes da aplicação das normas impostas 
pela MP nº 1.407/1996. Em junho de 2008, a controlada Enel Distribuição São Paulo opôs Embargos à Execução, no qual se discu-
te: (i) a necessidade de lançamento, que não foi realizado pelo Fisco; (ii) que apenas tributos declarados em DCTF (Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais) como devidos são passíveis de inscrição direta em dívida ativa; e (iii) a decadência do direi-
to da União Federal. Em 1ª e 2ª instâncias foram proferidas decisões desfavoráveis à controlada e aguarda-se os julgamentos dos 
recursos por ela apresentados pelo STJ e STF. Após decisão desfavorável em 2ª instâncias, em junho de 2019, a controlada teve 
que substituir a fi ança bancária por depósito em dinheiro. 2) Autos de infração de ICMS - estornos de débitos: A Secretaria da Fa-
zenda do Estado de São Paulo (SEFAZ/SP) lavrou autos de infração contra a Companhia em razão de supostas irregularidades 
cometidas em estornos de débitos de ICMS, oriundos, por exemplo, de revisões de faturas emitidas aos clientes. Para os diversos 
processos dessa natureza (nas esferas judicial e administrativa), a Companhia baseia sua defesa nos seguintes argumentos: (i) 
Decadência parcial; (ii) direito ao crédito de ICMS decorrente do estorno de débito nas notas de energia elétrica emitidas aos consu-
midores; (iii) cobrança em duplicidade do imposto - mesmo estorno glosado mais de uma vez pelo Fisco; (iv) apropriação do crédito 
fora do mês de competência não autoriza a glosa dos estornos apropriados; (v) juntada das notas fi scais substitutas que comprovam 
a correção do procedimento adotado. Em relação aos processos que já estão no judiciário, a controlada obteve a suspensão da 
exigibilidade do débito por meio de seguros garantia. 3) PIS Compensações Decretos (Créditos Remanescentes): Em agosto de 
2014, a controlada Enel Distribuição São Paulo foi intimada pela Receita Federal sobre a não homologação de compensações ad-
ministrativas realizadas entre créditos remanescentes de PIS recolhidos a maior com base nos Decretos-Leis nº 2.445/1988 e 
2.449/1988, e débitos de PIS e COFINS relativos ao período compreendido entre abril e maio de 2013. Em setembro de 2014 foi 
apresentada defesa administrativa. Em 14 de janeiro de 2019, foi proferida decisão de 1ª instância parcialmente favorável à contro-
lada. De forma favorável, foi reconhecido o direito creditório da controlada, bem como se reconheceu que a controlada era contri-
buinte do PIS e não do PASEP. No entanto, de forma desfavorável, a decisão divergiu quanto aos valores dos créditos que a con-
trolada teria direito. Em face dos itens desfavoráveis da decisão, em 12 de fevereiro de 2019 a controlada Enel Distribuição São 
Paulo apresentou recurso, e aguarda julgamento em 2ª instância administrativa. 4) Autos de infração de ICMS - Ativo imobilizado: A 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (SEFAZ/SP) lavrou autos de infração contra a controlada Enel Distribuição São 
Paulo questionando a apropriação de créditos de ICMS incidente na aquisição de bens destinados ao seu ativo imobilizado. Existem 
diversos processos dessa natureza nas esferas judicial e administrativa, e a defesa da controlada está baseada em: (i) decadência 
parcial do crédito tributário e (ii) legitimidade dos créditos de ICMS apropriados em relação aos bens adquiridos pela controlada para 
a instalação, ampliação e substituição das redes de distribuição de energia elétrica, pois integram o seu ativo imobilizado, são intrin-
secamente vinculados à atividade de fornecimento de energia elétrica, sujeita à incidência do ICMS e, submetem-se a rígido contro-
le contábil apto a segregar com segurança as mercadorias destinadas à instalação, ampliação e substituição das linhas de distribui-
ção de energia (alegação de legitimidade é suportada por laudos técnicos elaborados pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas - 
“IPT”). Em relação ao processo que já está no judiciário, a Companhia obteve a suspensão da exigibilidade do débito por meio de 
seguros garantia. Riscos Cíveis: Riscos cíveis diversos: A controlada Enel Distribuição São Paulo está envolvida em processos 
cíveis relacionados a (i) autos de Infração lavrados pelo Procon/SP em virtude de supostas violações ao Código de Defesa do Con-
sumidor; (ii) processos relacionados a multas de trânsito; (iii) multas posturais por supostas irregularidades relacionadas à sua 
operação, ajuizadas pelas municipalidades de sua área de concessão; e (iv) outros processos cíveis de natureza geral e especial, 
envolvendo  ações consumeristas, vinculadas ao contrato de fornecimento de energia elétrica, ações indenizatórias decorrentes de 
acidentes na rede elétrica e de danos em geral, questões imobiliárias, ações com agentes governamentais, questionamentos envol-
vendo plano cruzado, relacionamento comercial da Companhia com outras empresas privadas e/ou concessionárias de serviços 
públicos bem como ações envolvendo agentes fi scalizadores, organizações não governamentais e/ou o Ministério Público, dentre 
outros. Riscos Regulatórios: 1) Ação Anulatória - AI 122/2012: Em agosto de 2015 foi ajuizada pela controlada Enel Distribuição 
São Paulo Ação Anulatória contra a ANEEL, requerendo provimento judicial que declare a ilegalidade do despacho ANEEL que 
manteve certas não conformidades e, por conseguinte, a anulação da multa imposta. Decisão de primeira instancia desfavorável à 
controlada em julho de 2017. Para esse processo a controlada mantem a contratação de um seguro garantia. Atualmente a contro-
lada aguarda julgamento do recurso de apelação apresentado em junho de 2018. 2) Autos de infração - Indicadores de qualidade: A 
controlada Enel Distribuição São Paulo possui autos de infração emitidos em virtude de supostas não conformidades em relação à 
apuração de indicadores de continuidade individuais e coletivos, conforme demonstrado a seguir:

Auto de Infração Data de Recebimento Natureza Última Decisão

nº 0063/2017 Novembro de 2017 Indicadores de continuidade individuais e 
coletivos (ano 2012) Junho 2020 - Desfavorável

nº 0064/2017 Novembro de 2017 Indicadores de continuidade individuais e 
coletivos (ano 2015)

Judicialização do processo 
prevista para outubro de 2020

nº 0015/TN170 Maio de 2000 Inclusão de valores do poder público na provisão 
de créditos de liquidação duvidosa - PCLD

Julho de 2012 - Desfavorável em 
2ª Instância

nº 0014/2015 Setembro de 2015 Indicadores de continuidade individuais e 
coletivos (ano 2014)

Outubro de 2019 - Desfavorável 
em 1ª instância

nº 0001/2016 Janeiro de 2016 Indicadores de continuidade individuais e 
coletivos (ano 2013) Aguardando decisão

30.2 Contingências com risco possível: A Companhia está envolvida em outros processos cuja probabilidade de perda está 
avaliada como possível e, por esse motivo, nenhuma provisão sobre eles foi constituída. A avaliação dessa probabilidade está em-
basada em relatórios preparados por consultores jurídicos internos e externos da Companhia. O total estimado de processos cuja 
probabilidade foi classifi cada como possível é de aproximadamente R$36.338.579 em 31 de dezembro de 2020 (R$13.587.948 em 
31 de dezembro de 2019). 30.2.1 Contingências Trabalhistas: As principais causas trabalhistas são relacionadas a pagamento de 
danos morais, reintegração ao trabalho, equiparação salarial, horas extras, adicional de periculosidade, complementação de apo-
sentadoria entre outros. Destacamos a seguir os principais riscos das controladas: Controlada Enel Distribuição São Paulo: 3) Ações 
de periculosidade Sede Barueri: Foram ajuizadas, no dia 5 de dezembro de 2016, 5 ações coletivas pelo Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias de Energia Elétrica de São Paulo visando o pagamento de adicional de periculosidade para colaboradores da 
controlada Enel Distribuição São Paulo lotados na Sede Administrativa de Barueri no período em que um moto-gerador esteve ins-
talado no topo do edifício (entre fevereiro de 2012 e fevereiro de 2016). Em 13 de agosto de 2020 foi proferida decisão favorável à 
empresa, pelo Tribunal Regional do Trabalho, reconhecendo que às instalações estão de acordo com a legislação trabalhista em 
vigor e, portanto, não ensejando o pagamento do adicional de periculosidade. Caberá, ainda, recurso do Sindicato à Corte Superior 
do Trabalho. Caso sobrevenham eventuais decisões fi nais desfavoráveis nas ações acima mencionadas, a controlada poderá ter 
que desembolsar o valor estimado atualizado para 31 de dezembro de 2012 de R$ 129.653 (R$ 119.652 em 31 de dezembro de 
2019), o qual, dado o atual andamento dos processos, representa o cálculo da estimativa de liquidação dos pedidos formulados nas 
ações. 4) Recolhimentos do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço: Em novembro de 1998 foram lavradas pela Caixa 
Econômica Federal três notifi cações relativas à suposta falta de recolhimento de FGTS durante o período de janeiro de 1993 a se-
tembro de 1998. A exigência fi scal integralmente foi mantida na esfera administrativa, e nesse caso a controlada mantém contratado 
seguro garantia. Sentença de mérito favorável em parte para controlada Enel Distribuição São Paulo, com apelação da União pen-
dente de julgamento no Tribunal. 5) Contribuição previdenciária - SAT: Trata-se de processo administrativo decorrente de despacho 
decisório lavrado pela Receita Federal do Brasil não homologando compensações declaradas no período de janeiro de 2010 a de-
zembro de 2011 com créditos de contribuição previdenciária apurados entre setembro de 2006 e agosto de 2011. Tais créditos são 
oriundos da revisão do enquadramento da controlada Enel Distribuição São Paulo nos graus de risco destinados ao antigo Seguro 
Acidente do Trabalho (SAT), atual Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa e Riscos de Acidente do Trabalho (GIIL-RAT), 
considerando a atividade preponderante realizada, amparada em Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT). 
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